REQUERIMENTO Nº    2941        , DE 2.001

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso IX da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, seja consignada na ata de nossos trabalhos manifestação de pesar pelo falecimento, em 28 de setembro de 2.001, do senhor PROFESSOR YOSHIJI GOSHIMA, em São Paulo.

Requeiro, ainda, que desta manifestação se dê ciência a família do finado, em sua residência à Rua Tiguatira, número 35, São Paulo/SP, CEP 04137-110, ao Ilustríssimo Senhor FRANCISCO DE CARVALHO FILHO, Digníssimo Presidente da Federação Paulista de Judo, sito à Rua Germaine Burchard, número 451 – 3º andar, São Paulo/SP, CEP 05002-062 e ao Ilustríssimo Senhor PAULO VANDELEI, Digníssimo Presidente da Confederação Brasileira de Judo, sito à Rua Pedro I, número 7 – sala 404, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20050-050.

JUSTIFICATIVA

Nascido em Pereira Barreto, Estado de São Paulo, em 1.946 foi um dos decanos do judô na cidade de Mogi das Cruzes. Advogado e economista, foi grande atleta e um dos fundadores da Federação Universitária Paulista – FUPE, da Federação Paulista de Judô – FPJ, onde ocupou diversos cargos de diretoria e Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva. Arbitro internacional, ministrava, graciosamente, há mais de 30 anos, aulas de judô na Capital. 

Viúvo, deixa filha , grande lacuna e saudades em toda a comunidade esportiva do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO MARQUINHO TORTORELLO
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